
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.169/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 0615/2016 da 

Secretaria Municipal da Educação, onde é relatado que a professora de 
Geografia, da Escola Municipal “Climério Galvão César”, a Sra. 
CLAUDIA APARECIDA FERNANDES, tem deixado de comparecer 

ao serviço sem causa justificada.

CONSIDERANDO que a servidora não participa dos 

HTPC’s (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo) da escola, 
conforme preconiza a Lei Complementar 37 de 28 de dezembro de 2006, 

Estatuto e o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de 

Lorena, em seu artigo 26, § 3, item ÍV alínea a.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 
referido memorando os alunos estão sendo penalizados e prejudicados, 
quanto ao conteúdo e rendimento escolar, por esta situação que se 

arrasta, não somente no ano de 2016, como em anos anteriores. Desta 

forma. Segue abaixo, tabela com os dados analisados da Jornada de 
Trabalho da referida professora, que comprovam o prejuízo para os 

alunos da EM “Climério Galvão César”.






